
SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 201214  CADERNO 8

Valor global R$: 16.036,71.Pgm/Pa. Ord. de Desp: Paulo Pombo 
Tocantins - Prefeito em Exercício.
2º TERMO ADITIVO – 1108/11 – CONT. – 322/11 – 
CONCORRÊNCIA - 001/11,PMP/NORTE CLEAN SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. Obj: Loc. de 01 caminhonete 
para atender ao Deptº Vale Alfabetizar e 02 veículos leves: 01 
para atender ao Deptº de Legislação e 01 para atender ao Deptº 
Estratégia Social da Sec. Mun. de Educação. Ref. a prorrogação 
de prazo e valor do Cont. Vig.: 31/12/11 a 15/10/12. Valor global 
R$: 82.060,61.Pgm/Pa. Ord. de Desp: Paulo Pombo Tocantins - 
Prefeito em Exercício.
1º TERMO ADITIVO – 1109/11 – CONT. – 328/11 – 
CONCORRÊNCIA - 001/11,PMP/LOCAUTO LOCAÇÃO E 
COM. LTDA-ME. Obj: Loc. de um caminhão carroceria aberta, 
cabine para 03 pessoas, com ar condicionado funcionando, 
com capac. para transp. 7.500kg, motor a diesel, tanque de 
combustível para até 210L, pneu sobressalente e lataria em bom 
estado de conservação, para atender as neces. da Sec. Mun. de 
Educação no transporte de gás de cozinha e mat. mobiliário em 
geral para as Escolas das Zonas Urbana, Rural e Área Indígena. 
Ref. a prorrogação de prazo e valor do Cont. Vig.: 31/12/11 a 
15/10/12. Valor global R$: 78.296,71.Pgm/Pa. Ord. de Desp: 
Paulo Pombo Tocantins - Prefeito em Exercício.
1º TERMO ADITIVO – 014/12 – CONT. – 891/11 – TOMADA 
DE PREÇOS - 024/11,PMP/DECSAN ENGENHARIA COM. E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. Obj: Cont. de emp. prest. de serv. 
de obras: para revitalização da E.M.E.F. Santo Antônio. Ref. à 
adequação/remanejamento do valor parcial empenhado, no 
exerc./2011 para o exercício/2012. Valor global R$: 41.529,44.
Pgm/Pa. Ord. de Desp: Paulo Pombo Tocantins - Prefeito em 
Exercício.
1º TERMO ADITIVO – 015/12 – CONT. – 892/11 – TOMADA 
DE PREÇOS - 024/11,PMP/E.B.C. ENGENHARIA IND. 
E COM. LTDA. Obj: Cont. de emp. prest. de serv. de obras: 
para revitalização da E.M.E.F. Amilcar Batista Tocantins. Ref. à 
adequação/remanejamento do valor parcial empenhado, no 
exerc./2011 para o exercício/2012. Valor global R$: 30.555,52.
Pgm/Pa. Ord. de Desp: Paulo Pombo Tocantins - Prefeito em 
Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334535

AVISO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL N° PP – CPL 9/2012-00009

Comunica o aviso de Pregão Presencial n° 9/2012-00009. Tipo: 
Menor Preço por Item. Abertura: 09/02/2012, 09:00 hs, 
no prédio da PMNR, Av. dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 – bairro 
Morumbi. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para Locação de máquinas pesadas, caminhões, veículos e 
motocicletas para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos no 
Município de Novo Repartimento-PA. O Edital completo esta 
a disposição no endereço supracitado. Não enviamos edital por 
e-mail. Novo Repartimento - PA, 25 de janeiro de 2012.

 Antonio Francisco Dias da Luz 
 Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO 
REPARTIMENTO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334523
DIVULGAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretario Municipal de Educação de Novo Repartimento, 
Estado do Pará, torna público que Homologou e Adjudicou no 
dia 14/12/2011 o julgamento do Processo Licitatório referente 
á Tomada de Preços nº. 009/2011 - Construção da EMEF 
VALE DO AMANHECER, localizada no PA TUERÊ, para que surta 
os efeitos legais e jurídicos, autorizando os procedimentos 
administrativos para a contratação da empresa M. B. FERREIRA 
& CIA LTDA – EPP, acima classificada e vencedora do certame, 
para realizar o objeto desta Licitação. Novo Repartimento - PA, 
19 de dezembro de 2011. 

Edvar Maria Alves Fernandes 
- Secretario Municipal de Educação

DIVULGAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretario Municipal de Educação de Novo Repartimento, 
Estado do Pará, torna público que Homologou e Adjudicou no 
dia 14/12/2011 o julgamento do Processo Licitatório referente 
á Tomada de Preços nº. 010/2011 - Construção da EMEF 
BOA ESPERANÇA, localizada na Vila Brasil, Parakanã, para que 
surta os efeitos legais e jurídicos, autorizando os procedimentos 
administrativos para a contratação da empresa CONSTRUTORA 
COMERCIO E TRANSPORTE CIMENTÃO LTDA – EPP acima 
classificada, e vencedora do certame, para realizar o objeto desta 
Licitação. Novo Repartimento - PA, 19 de dezembro de 2011. 

Edvar Maria Alves Fernandes 
 Secretario Municipal de Educação

DIVULGAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretario Municipal de Educação de Novo Repartimento, 
Estado do Pará, torna público que Homologou e Adjudicou no 
dia 14/12/2011 o julgamento do Processo Licitatório referente 
á Tomada de Preços nº. 011/2011 - Construção da EMEF 
PRINCESA LEOPOLDINA, localizada no Pólo Pesqueiro, para que 
surta os efeitos legais e jurídicos, autorizando os procedimentos 
administrativos para a contratação da empresa CONSTRUÇÕES 
E COMERCIO TREVO LTDA-ME, acima classificada e vencedora 
do certame, para realizar o objeto desta Licitação. Novo 
Repartimento - PA, 19 de dezembro de 2011. 

Edvar Maria Alves Fernandes 
 Secretario Municipal de Educação

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO 
REPARTIMENTO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334527
DIVULGAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretario Municipal de Educação de Novo Repartimento, 
Estado do Pará, torna público que Homologou e Adjudicou no 
dia 14/12/2011 o julgamento do Processo Licitatório referente 
á Tomada de Preços nº. 013/2011 - Construção da EMEF 
NOVA, localizada na Gleba Pacajazinho, para que surta os efeitos 
legais e jurídicos, autorizando os procedimentos administrativos 
para a contratação da empresa CONSTRUTORA PRADO LTDA 
– ME, acima classificada e vencedora do certame, para realizar o 
objeto desta Licitação. Novo Repartimento - PA, 19 de dezembro 
de 2011.

 Edvar Maria Alves Fernandes 
 Secretario Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334528

DIVULGAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Prefeita Municipal de Novo Repartimento, Estado do Pará, 
torna público que Homologou e Adjudicou no dia 16/12/2011 
o julgamento do Processo Licitatório referente á Tomada de 
Preços nº. 014/2011 - Construção de Pontes de Madeira 
em Estrada Rurais, para que surta os efeitos legais e jurídicos, 
autorizando os procedimentos administrativos para a contratação 
da empresa CONSTRUÇÕES E COMERCIO TREVO LTDA – ME, 
acima classificada e vencedora do certame, para realizar o objeto 
desta Licitação. Novo Repartimento - PA, 19 de dezembro de 2011. 

Valmira Alves da Silva 
 Prefeita Municipal de Novo Repartimento

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO 
REPARTIMENTO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334589
REPARTIMENTO

DIVULGAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretario Municipal de Educação de Novo Repartimento, 
Estado do Pará, torna público que Homologou e Adjudicou no 
dia 14/12/2011 o julgamento do Processo Licitatório referente 
á Tomada de Preços nº. 012/2011 - Construção da EMEF 
SÃO LOURENÇO, localizada no PA Rio Gelado, para que surta 
os efeitos legais e jurídicos, autorizando os procedimentos 
administrativos para a contratação da empresa GEOTOP 
SERVIÇOS TOPOGRAFICOS LTDA, acima classificada e 
vencedora do certame, para realizar o objeto desta Licitação. 
Novo Repartimento - PA, 19 de dezembro de 2011.

 Edvar Maria Alves Fernandes 
 Secretario Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334580

AVISOS DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Nova Ipixuna estará realizando 
os seguintes processos licitatórios: Pregão Presencial nº. 
012/2012 para Aquisição de Suprimentos de Informática para 
Atender as Secretarias Municipais - abertura: 10 de fevereiro 
de 2012. Horário: 07:30 horas; Pregão Presencial nº. 
013/2012 para Aquisição de Material de Cantina para Atender 
as Secretarias Municipais - abertura: 10 de fevereiro de 2012. 
Horário: 10:00 horas;  Local de Realização e Edital: Sede 
da Prefeitura na Sala 03, na Rua Cachoeira do Capitariquara, 
266-A, Centro, Nova Ipixuna/PA, onde neste mesmo endereço 
os interessados poderão adquirir o edital na integra, isento de 
qualquer taxa, mediante gravação em pendrive ou CD, fornecido 
pelo interessado. Informações poderão ser obtidas na Sede da 
Prefeitura com a Equipe Responsável, no horário das 08h00 às 
14h00, ou no tel. (94) 3344-3430. Nova Ipixuna, 26 de janeiro 
de 2012.

 Thiago Antonio da Silva Gomes
 Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334562

DECRETO Nº 438/12 DE 25 DE JANEIRO DE 2012
DISPÕE SOBRE SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA 
COMO “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA”, TANTO NA ZONA 
RURAL QUANTO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DO ARAGUAIA, ESPECIFICAMENTE NAS 
LOCALIDADES DESCRITAS NO PRESENTE DECRETO, 
AFETADAS POR ENCHENTES OU INUNDAÇÕES GRADUAIS 
(CODAR NE.HIG-12.301) E ENXURRADA OU INUNDAÇÕES 
BRUSCAS (CODAR NE.HEX-12.302).
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição 
Federal, pelo inciso XXVII do artigo 68 da Lei Orgânica do 
Município de Santana do Araguaia, pelo Decreto Federal nº 
7.257 de 04 de agosto de 2010 e pela resolução nº 03, de 
02 de julho de 1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil; 
CONSIDERANDO que as fortes chuvas que caem na região 
provocaram o isolamento do Distrito de Barreira dos Campos; 
estrada que liga Barreira dos Campos ao Cantão; estrada que 
liga o Cantão ao Rio Preto; estrada que liga o Rio Preto ao PA 
Suçuapara; rodovia PA 411, que liga a BR 158 ao porto da balsa; 
Estrada que liga o PA Suçuapara à Fazenda Nobel do Pará e à 
Sede do Município; estrada que liga o Distrito de Nova Barreira 
à Rodovia BR 158, passando pela ponte do ribeirão Paca-Bode; 
ramais das estradas vicinais da região do Distrito de Barreira dos 
Campos; PA Santa Cristina; PA Raimundo Correa; PA Pimenta; 
PA Beira Rio Dois; estrada que liga a BR-158 ao PA Ayrton 
Senna, passando pela Vila “T” do Pau Brasil; PA Rio Cristalino; 
PA Rio Campo Alegre; vicinais e ramais da Estrada do PA Pau 
Brasil; estrada do Cristalino; Retiros 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13 e 14 da Cristalino; PA São Sebastião do Retiro 
14; PA Serra Verde; PA Nova Dependência; PA Itamarati; PA 
Serra Grande; “Bacião” no Retiro 07 da Vila Cristalino; estrada 
da Gleba Caju; estrada que liga o Distrito de Vila Mandi à Vila 
Estrela do Pará; estradas vicinais e ramais  da Colônia Verde 
Brasileira; estrada vicinal e ramais que ligam a BR-158 à região 
do João Moreira; estrada vicinal e ramais que ligam a BR-158, 
na altura da entrada da Propasa Dois Irmãos, até o Distrito de 
Vila Mandi,  impedindo o tráfego de veículos, trazendo como 
conseqüência a paralisação das linhas de ônibus e o transporte 
de caminhões, carros e similares; CONSIDERANDO os danos 
ocasionados provocados pelas fortes chuvas na Zona Urbana do 
Município, principalmente nos bairros localizados às margens 
dos cursos d’água, especificamente no Setor Balneário; Setor 
Comercial; Setor Treze Casas; Setor Centro de Apoio e Setor 
Seringal II; CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de 
Infra-Estrutura e Transportes está mobilizada desde o início do 
desastre, prestando atendimento às pessoas que trafegam pelas 
vias que dão acesso à as localidades anteriormente descritas; 
CONSIDERANDO que Prefeitura Municipal de Santana do 
Araguaia não possui recursos específicos para atendimento 
emergências em casos de desastres, sendo remanejados 
recursos de outras secretarias para o atendimento emergencial; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Santana 
do Araguaia esgotou a capacidade de resposta e os meios 
necessários para atender a população atingida pelo desastre. 
D E C R E T A Art. 1º - Fica decretada SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, pelo período de 90 (noventa) dias, nas seguintes 
localidades: I – Na zona rural, onde as comunidades encontram-
se parcialmente isoladas, em decorrência da destruição de 
estradas e pontes que as ligam à sede do Município e às demais 
localidades, a saber: a) Distrito de Barreira dos Campos; 
estrada que liga Barreira dos Campos ao Cantão; estrada que 
liga o Cantão ao Rio Preto; estrada que liga o Rio Preto ao PA 
Suçuapara; rodovia PA 411, que liga a BR 158 ao porto da balsa; 
Estrada que liga o PA Suçuapara à Fazenda Nobel do Pará e à 
Sede do Município; estrada que liga o Distrito de Nova Barreira à 
Rodovia BR 158, passando pelo ribeirão Paca-Bode; ramais das 
estradas vicinais da região do Distrito de Barreira dos Campos; 
b) PA Santa Cristina; PA Raimundo Correa; PA Pimenta; PA 
Beira Rio Dois; c) estrada que liga a BR-158 ao PA Ayrton Senna 
passando pela Vila “T” do Pau Brasil; PA Rio Cristalino; PA Rio 
Campo Alegre; d) vicinais e ramais da Estrada do PA Pau Brasil; 
estrada da Cristalino; Retiros 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 13 e 14 da Cristalino; PA São Sebastião do Retiro 14; PA 
Serra Verde; PA Nova Dependência; PA Itamarati; PA Serra 
Grande; “Bacião” no Retiro 07 da Vila Cristalino; e) estrada da 
Gleba Caju; f) estrada que liga o Distrito de Vila Mandi a Vila 
Estrela do Pará; estradas vicinais e ramais da Colônia Verde 
Brasileira; g) estrada vicinal e ramais que ligam a BR-158 à 
região do João Moreira; h) estrada vicinal e ramais que ligam 
a BR-158, na altura da entrada da Propasa Dois Irmãos, até o 
Distrito de Vila Mandi. II – Na zona urbana do Município, as 
seguintes localidades: a) setores localizados às margens de 
cursos d’água: Setor Balneário; Setor Comercial; Setor Treze 
Casas; Setor Centro de Apoio; b) Setor Seringal II. Parágrafo 
Único – O prazo de vigência deste Decreto pode ser prorrogado 
ate completar o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 


